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Política 
-CONSTITUINTE-

D ROPREDADE: ACORDO, FINALMENTE. 
Foi garantida sua função social e a indenização em dinheiro para as desapropriações. Só o PT votou contra. 

Após quatro tentativas em vão, a As
sembleia Nacional Constituinte finalmente 
votou ontem o direito de propriedade, fruto 
de acordo do qual não participou apenas o 
PT, que não concordava com o texto apro
vado. Com o consenso, ficou garantido o 
direito de propriedade, assegurando que 
ela atenderá à sua função social e que, em 
caso de desapropriação, será feita median
te prévia e justa indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos na Consti
tuição. 

O acordo foi fechado pouco depois das 
16 horas, após o líder Mário Covas ter con
sultado seu partido e a esquerda, enquanto 
José Geraldo (PMDB-MG) e José Lins (PFL-
MA) se entediam com o Centrão, particular
mente com o deputado Bonifácio de Andra-
da (PDS-MG), que relutava em aceitar a 
vinculação da propriedade à função social. 
Não foi fácil, mas o resultado foi um exce

lente acordo" — disse o deputado Bernardo 
Cabral, após esclarecer que, para concluí-
lo, foram necessárias muitas horas de nego
ciação. 

Para Bonifácio de Andrada, que no dia 
anterior foi o grande responsável pelo roírr-
pimento do acordo, "o novo texto surgiu de 
um consenso de todas as forças da Assem
bleia Nacional Constituinte e por isso terá 
apoio das forças políticas", disse ele, acres
centando ainda que "por isso, o texto é 
perfeitamente aceitável". Os deputados 
Euclides Scalco, vice-líder do PMDB, e 
Brandão Monteiro, líder do PDT, também 
concordaram com o texto, afirmando que 
ele atendeu aos interesses de ambos os par
tidos. 

Somente o PT não votou pelo acordo. 
"O PT votou contra a proposta pois não a 
aceitou" — declarou José Genoíno (PT-SP), 
justificando em seguida que não apoiou o 
acordo primeiro porque não ressaltava a 
questão do meio ambiente e depois porque 
não concordava com a ideia de indenizar a 
desapropriação com dinheiro. 

Na manhã de ontem houve tentativa, 
frustrada, de acordo em torno do direito de 
propriedade, quando o relator Bernardo 
Cabral e líderes partidários se reuniram 
para discutir o tema no gabinete do presi
dente da Constituinte, Ulysses Guimarães 
conforme o relator-adjunto senador José 
Fogaça, discutiu-se se no texto constaria 
que "o uso da propriedade atenderá, na 
forma da lei, a sua função social" ou se em 
invez de "uso" seria utilizado o termo "di
reito". Condicionando à função social o uso 
da propriedade ficaria limitada à ação dos 
poderes públicos para desapropriação, já 
que teria de se estabelecer se a proprieda
de estaria sendo ou não usada para o bem 
social. 

"O Centrão quer que a limitação se es
tabeleça diante do uso da propriedade", 
defendia o deputado José Lins (PFL-CE), 
acrescentando, entretanto, que um acordo 

seria possível. A medida em que a maioria 
do Centrão via como razoável o texto que o 
relator Bernardo Cabral havia delineado 
com lideranças antes da reunião com Ulys
ses. Nele, o relator mantinha a indenização 
quando da desapropriação e mantinha o 
princípio da função social. "A composição 
da indenização, ressalvados casos na Cons
tituição e a vinculação da propriedade à 
função social parece única forma de com
por um acordo", dizia o senador Mário Co
vas, líder do PMDB. O presidente da Consti
tuinte, Ulysses Guimarães, apontava a fu
são de emendas como fórmula de se chegar 
a um consenso e Bernardo Cabral reclama
va que as parte não queriam ceder, embora 
afirmasse que "já estamos caminhando pa
ra um acordo". Mas foi o senador José Fo
gaça, que apontou como única alternativa a 
retirada no texto dos termos "uso" e "direi
to", permanecendo o texto que à tarde se
ria aprovado. 

O resultado foi a aprovação por 446 vo
tos contra 40 e 4 abstenções — presentes 
490 constituintes — e um comentário entu
siasmado do presidente Ulysses Guima
rães: "Aprovamos esse dispositivo tão polé
mico e tão difícil. Estão de parabéns os 
membros da Assembleia Nacional Consti
tuinte". 

A redação final aprovada difere pouco 
da emenda do Centrão, se não ao estabele
cer que "a propriedade atenderá à sua fun
ção social", e incorpora "a justa e prévia 
indenização em dinheiro nos casos de desa
propriação por utilidade pública ou inte
resse social". Na emenda do "Centrão" a 
expressão utilizada era "é assegurado o 
direito à propriedade". Cabral trocou para 
"é garantido". 

O acordo celebrado em plenário em rá
pidas palavras pelos líderes Mário Covas 
(PMDB) e José Lourenço, do PFL, evitará 
problemas ao se tratar, mais adiante, dos 
casos das reformas agrária, urbana e da 
ecologia, pois as desapropriações, no caso 
de benfeitorias, serão pagas em dinheiro. 
Mesmo assim, o deputado Bonifácio de An
drada, hoje um dos mais radicais do Cen
trão, avisou que na votação desses três 
itens valerão as emendas do grupo. 

Depois da votação, o protesto do sena
dor Humberto Lucena, presidente do Con
gresso: ele votou sim, mas no painel eletrô-
nico apareceu não. 

O deputado Fábio Feldman (PMDB-SP) 
também se preocupou em dar explicações 
para seu voto contra o direito de proprieda
de: a redação aprovada suprimiu a subordi
nação do direito à conservação dos recur
sos naturais e proteção do meio ambiente. 
"As modificações propostas pelo Centrão 
atendem a interesses isolados de poluido
res, especialmente de mineradores, em de
trimento da presente e futuras gerações 
brasileiras." 

HABEAS DATA 

Liberado acesso aos arquivos 
A Assembleia Nacional Constituinte 

criou ontem no Brasil o mandado de segu
rança coletivo, que pode ser impetrado por 
partidos políticos ou por qualquer organi
zação sindical e entidade de classe ou asso
ciativa, para defender interesses de seus 
membros. Por esse instrumento, que resta
belece dispositivo da Comissão de Sistema
tização, é beneficiada toda a coletividade 
contra eventuais abusos do poder público, 
com a simplificação processual. 

A matéria foi aprovada por 326 votos a 
favor, 103 contra e 10 abstenções, depois 
dos pronunciamentos do autor do desta
que, João Agripino (PMDB-PB), e José Ser
ra (PMDB-SP), a favor, e Gastone Righi 
(PTB-SP) e Bonifácio de Andrade (PDS-
MG), contrários. 

Para o autor da matéria, que discursou 
emocionado, pelo recente falecimento de 
seu pai, o ex-senador João Agripino, o man
dado de segurança coletivo representa um 
avanço, tese igualmente sustentada pelo 
deputado José Serra, para quem esse insti
tuto é um fator de justiça social, por prote
ger as pessoas que não dispõem de infor

mações e meios para recorrer contra exces
sos do poder público. 

Já para o líder petebista Gastone Righi, 
o mandado de segurança coletivo represen
ta uma ignomínia, que pode parar a admi
nistração pública, citando, como exemplo, 
a eventual suspensão da cobrança do IPTU 
como resultado do deferimento dessa me
dida. Já o deputado Bonifácio de Andrada 
entende que o novo instrumento poderá 
representar o esvaziamento do Poder Le
gislativo, com a "errada mobilização das 
pressões populares". 

O relator Bernardo Cabral defendeu a 
medida, citando o jurista José Carlos Bar
bosa Moreira, do STF, para quem o manda
do de segurança coletivo simplificará o 
processo jurídico, permitindo, num único 
processo, a reparação de danos causados 
por excessos do administrador. 

Como resultado de acordos partidários 
foram aprovados ainda na noite de ontem 
os parágrafos 51 e 52, que tratam do manda
do de injunção e do habeas-data. O primei
ro obteve 424 votos a favor, nenhum contra 
e 4 abstenções. O segundo, 406 a favor, ne
nhum contra e 3 abstenções. 

A reunião dos líderes com Ulysses, que levou ao entendimento. Delfim no plenário 

APROVADO 
O texto da nova Constituição relativo ao artigo 6° votado ontem ó o seguinte: 

"Parágrafo 38 — É garantido o direito de pro
priedade. A propriedade atenderá à sua função 
social. A lei estabelecerá o procedimento para desa
propriação por necessidade ou utilidade pública, 
ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos pre
vistos nesta Constituição. Em caso de perigo públi
co iminente, a autoridade competente poderá usar 
propriedade particular, assegurada ao proprietá
rio indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo 39 — A pequena propriedade rural, 
assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para paga
mento de débitos decorrentes de sua atividade pro
dutiva. A lei definirá os meios de financiar o seu 
desenvolvimento. 

Parágrafo 40 — É garantido o direito de he
rança. 

Parágrafo 41 — 0 Estado promoverá, na forma 
da lei, a defesa do consumidor. 

Parágrafo 42 — É assegurada, nos termos da 
lei, a assistência religiosa prestada nas entidades 
civis e militares de internação coletiva. 

Parágrafo 43 — Todos podem reunir-se pacifi

camente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, exigível prévio 
aviso à autoridade. O direito de reunião não pode 
ser usado para frustrar outra reunião, previamente 
convocada para o mesmo local. 

Parágrafo 44 — E plena a liberdade de asso
ciação para fins lícitos, vedada a de caráter para
militar. A criação de associações e cooperativas 
independe de autorização, vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento. 

Parágrafo 45 — As associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter suas ativida-
des suspensas por decisão judicial transitada em 
julgado. 

Parágrafo 46—Ninguém poderá ser compelido 
a associar-se ou a permanecer associado. 

Parágrafo 47 — As entidades associativas, 
quando expressamente autorizadas, têm legitimi
dade para representar seus filiados em Juízo ou 
fora dele. 

Parágrafo 48 — Conceder-se-á habeas-corpus 
sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

Parágrafo 49 — Conceder-se-á mandado de se
gurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas-corpus ou habeas-data, seja 
o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do poder público. 

Parágrafo 50 — O mandado de segurança cole
tivo pode ser impetrado por partidos políticos com 
representação na Câmara dos Deputados ou no 
Senado Federal, organização sindical, entidade de 
classe ou qualquer associação legalmente consti
tuída e em funcionamento há pelo menos um ano, 
em defesa do interesse de seus membros ou asso
ciados. 

Parágrafo 51 — Conceder-se-á mandado de in
junção sempre que a falta de norma regulamenta
dora torne inviável o exercício dos direitos e liber
dades constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania e à cidadania. 

Parágrafo 52 — Conceder-se-á habeas-data: 
I — Para assegurar ao brasileiro o conhecimen

to de informações relativas à sua pessoa, constan
tes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público." 

Q uem tiver a perspectiva de receber 
herança pode ficar tranquilo: tal di
reito foi garantido pela Constituinte, 

e constará da futura Carta de forma resumi
da e objetiva, nos termos da proposta do 
Centrão, no parágrafo 40 do título referente 
aos Direitos e Garantias Fundamentais. "E 
garantido o direito de herança" — diz o 
texto. Havia uma emenda supressiva do de
putado Paulo Delgado (PT-MG) que elimi
naria o princípio do futuro texto constitu
cional, mas ela foi derrotada com 291 votos 
contrários, 182 favoráveis e 5 abstenções, 
num total de 478 constituintes votantes. 

O senador Nelson Carneiro (PMDB-RJ) 
também condenou a garantia do direito de 
herança, de texto idêntico na emenda do 
"Centrão" e na proposta da Sistematização, 
embora o relator Bernardo Cabral tenha 
defendido a rejeição. Para o senador cario
ca, herança não é questão a ser tratada no 
capftulo referente aoj direitos fundamer; 
tais do homem, frisando que tal principio 
não existiu em nenhuma das anteriores 
Constituições brasileiras. "O direito da he
rança é para evitar o trabalho", comentou 
Carneiro. O senador Cid Carvalho (PMDB-
CE) defendeu o direito de herança e disse 
que sua inclusão na Carta não prejudicaria 
sua modernidade nem seu aspecto moral. 

Consumidor 
"A defesa do consumidor será promovi

da pelo Estado, na forma da lei", de acordo 
com o texto do Centrão, idêntico ao da Co
missão de Sistematização, que constará na 
futura Carta constitucional no parágrafo 41 
do título II e referente aos Direitos e Ga
rantias Fundamentais. Emenda alternativa 
apresentada mediante fusão de propostas 
do senador Carlos Chiarelli (PFL-RS) e do 
deputado Afif Domingos (PL-SP) amplian
do e explicitando os casos de garantia dos 
direitos do consumidor foi rejeitada por 
398 votos contrários, 67 favoráveis e 5 abs
tenções, em 469 constituintes votantes. Sua 

Garantidos: a 
herança e a defesa 

do consumidor. 
proposta, segundo Afif, visava garantir ao 
contribuinte e aos consumidores ação con
tra abusos praticados contra ele pelo Esta
do como por entidades privadas e empre
sas "face a lesões de seus legítimos inte
resses". 

Missionários 
Estrangeiros poderão continuar pres

tando assistência religiosa em entidades 
civis e militares de internação coletiva — 
decidiu no início da noite de ontem o ple
nário da Constituinte. 

O texto proposto pelo Centrão para o 
parágrafo 42 impunha que a assistência 
fosse prestada "por brasileiros", mas na 
hora se fez acordo para aprovar emenda do 
deputado Vivaldo Barbosa (PDT-RJ), supri
mindo a expressão. Ela foi aprovada por 
394 votos favoráveis contra 37 e 7 absten
ções. 

As votações foram feitas na base de 
acordo, sem dificuldades, até o parágrafo 
49. Assim, por 410 votos contra 6 e 1 absten
ção, foi aprovado o parágrafo 43, que garan
te o direito de reunião, tendo sido excluído 
o trecho proposto pelo Centrão dizendo 
que a autoridade "só interferirá para man
ter a ordem e garantir os direitos indivi
duais e coletivos". 

O parágrafo 44, dispondo sobre a liber
dade de associação, ficou como propusera 
o Centrão. Os parágrafos 45 e 46 ficaram 
como estava no projeto da Comissão de Sis
tematização (o Centrão não os alterara). O 
parágrafo 47, permitindo que as entidades 

associativas representem seus filiados em 
juízo ou fora dele, foi aprovado com base 
em entendimentos por 409 votos contra 2 e 8 
abstenções. Foi suprimida a expressão "na 
forma de seu estatuto ou instrumento cons
titutivo", relativa à autorização expressa. 
Esta continua sendo necessária. 

O parágrafo 48 não sofreu alteração. O 
Centrão não modificara o texto do projeto. 

O parágrafo 49 também foi aprovado 
com base em acordo que basicamente limi
tou o direito "coletivo" da proteção do 
mandado de segurança a membros de enti
dades. 

Antes, porém, foi rejeitada por 357 vo
tos contra 75 e 3 abstenções emenda do 
deputado José Maria Eymael, que queria 
mandado de segurança especifico também 
"para prevenir ilícita sanção fiscal". 

Hoje 
Em sessão que se iniciará às 8h30 de 

hoje, a Constituinte deverá concluir a vota
ção dos 60 parágrafos do art. 6°, relativo aos 
Direitos e Garantias Fundamentais e, se 
houver celeridade nos trabalhos, poderá 
até começar o exame do art. 7o, que trata 
dos direitos sociais — onde estão, entre 
outros, os polémicos direitos trabalhistas 

Ontem, as votações chegaram até o pa
rágrafo 52. Entre os oito que faltam não há 
nenhum mais controvertido. Tratam de 
ação popular, do Tribunal do Júri, da ação 
de inconstitucionalidade, da gratuidade de 
atos relativos à cidadania e da assistência 
jurídica gratuita. Mas existem várias emen
das aditivas, entre as quais uma tipificando 
como crime a prática do aborto, outra aca 
bando com o sigilo de qualquer documento 
transcorridos 30 anos, outra liberando o 
tratamento espiritual, outra permitindo o 
transplante automático de órgãos, salvo se 
em vida a pessoa se manifestou contra isso, 
outra criando a Defensoria do Povo, e outra 
considerando "a mais grave ofensa ao po
vo" o crime do "colarinho branco". 

Qu 

Direito à propriedade: 446 a 40. 
em votou "sim" aceitou o texto de consenso do Ce^™^™*^* 

»g>il Fei-osc • Sim Acival Gomes - Sim 
A a W o Pereira • Sim Aaem r /-noroae • 

Adolto OHve.ro - Sim Aaroo'do S"ec\, 
• Ãdytton Mona - Sim Aedc de Borba 

m Aecio Neves - Sim Antcmo Britto -

.Antónia Cômoro - Sim António Carlos 
<cnder Reis - Sim António Carlos Mendes 
Thamé - Sim Anlonc de Jetus - Sim Atito-
n o r a - o s - Sim António Mariz - Sim Anto-

rvo Perosa - S:m Antomo 3o'.-m Cur.Qt. -

Siri Antena Ueno - Sim Arnaldo Fana de 
So - S.m Arnaldo Martins - Sim Arnaldo 
Mcfces • Sim Arnaldo Pneto - Sim Arraio 

-•oravame - Sim Arolae oe O l e i r a - Sim 
A * do Távoo - Sim Asdr.boi Bentes -
Sul Assis Canjto - Sim Atila Ura - Sim 

Carvalho - Sim Áureo MeUc - Sim 
ScíUio Vllani • Sim Benedido Monteiro -

,m Benedito da Silvo - Nác BeneaVo 
,ama - S.m Bernardo Cabral - S.m Bem 

Az.ze - Sim Bezerra de Me'o - S.m BocQyu-
va Cunha - S.m Bon>'ócio de Andrada -
m B-ondãc Monteiro - Sim Caio Pompe-J 
- Sim Cardoso Alves • Sim Corlos Albeno -
S>m Caros Alberto Coe - Sim Carlos Chia-
•elli - Sim Carlos Cotia - Sim Carlos Mos
cou' - S.m Ca'los Sani'Anna - Sim Carlos 

Cobreu Benevides - Sim Cassio Cunha Uma 

- Sim Ceio de Castro • Mão Celso Doura
do - S.m César Moio - S>m Chagas Duar-e -
Sim Chagas Neto - S.m Chico Humberto -
„.,., Chr.s'ovom Charada - Sim O d Sa
bóia de Carvalho - Sim Cláudio Ávila - Sim 
Costa Ferreiro - Sim Cristina Tovares - Noa 
Cunha Bueno - Sim Dalton Canabrova -
Sim Dorcy Deitos - S-m Darcy Pozza - Sim 
Daso Cwmbra - S.m Dav: Alves Silva - Sim 
De' Basco Amoral - S-m Delfim Netto - Sim 

> Braz - Sim Denizor Arneiro - Sim 
too Da1 Pra - Sim Dionísio Hoge - Sim 

birce Tutu Quadros - Sim Dirceu Carneiro -
Sim D.valdo Suruogy - S-m Di.enal Gonçal
ves - Sim Domingos Leonell. - S-m Doreto 
Camponari - Sim Edison Lobão - Sim Edi-

ildo Mono - S.m Edme Tavares - S.m 
'Edi lson Valentm - Não Eduardo Bonfim -
Não Eduarao Jorge - Não Eduarao Mo-e.-

Hffl Egldo Ferreira Uma - S.m Elias 
Murad - Sim Eitf Rodrigues - Sim Enoc 

- Sim Eraido Tinoco - S.m Eraido 
Trindade - Sim Érico Pegoraro - Sim Ervin 
Bonkosk, - Sim Euclides Scalco - Sim Eun.ce  
Michiles - S.m Evoldo Gonçalves - S.m 
Expedito Machado - S.m Fábio Feldmann -
Não ccbio Raunheilti - Abs Foratwline ju-

Fausto Fernandes - Sim - Fausto Rocha -
Feres Noder-S,m-Fernando Bezer-

Ira Coelho - Sim - Fernando Cunha - Sim -
Fernando Gaspanan - Sim - Fernando Go
mes - Sim - Fernando Henrique Cardoso -

- Fernando Lyra - Sim - Fernando 
Santana - Sim - Fernando Velasco - Sim -
Firmo de Castro - Sim - Flávio Palmier da 
Ve.go - Sim - Flavia Racho - Sim - Florestar 
Fernandes - Não • Flor,ceno Paixão - Sim -
Franca Teixeiro - Sim - Francisco Amoral -

. Francisco Carneiro - Sim - Francisco 

Diógenes - Sim - Hélio Costa - Sim - Hela 
Duque - S.m - Hela Manhaes - Sim - Hélio 
Rosas - Sim - Henrique Eduardo Alves - Sim 
- Heraclito Fortes - Sim - Hermes Zoneti -
Sim - Hilário Braun - Sim - Homero Santos 
. Sim - Humberto Lucena - Não - Humberto 
Souto - Sim - Ibere Ferreira - Sim - Iberen-
Pinheiro - Sim - Inocêncio Oliveira • Sim -
iraia Rodrigues - Sim - Iram Saraiva - Sim -
kapuan Costa ftffliW - Sim - IrYfO Puuoni -
Não - ismoel Wanderley - Sim - Itamar 
Franco - Sim - Ivo Cersosimo - Sim - Ivo 
Lech - Sim - Ivo Vanderiinde - Sim - Joei 
Scanogar-a - Sim • -toiro Az< - Sim - toiro 
Carneiro - Sim - Jarbas Passarinho - 5im -
jayme Paliar.n - Sim - Jayme Santana - Sim 

- Jesus Tofffl - Sim - Jooc> Gces - Sim -
João Agripino - Sim - João Calmon - Sim -
João Carlos Bacelor - Sim - João Castelo -
Sim - João da Mata - Sim - Joóo de Deus 
Antunes - Sim - João Lobo - Sim - Joóo 
Mochado Rollemberg - Sm - Joóo Menezes 

- Sim - JoÔO Paulo - Não - Joqp Rezek -
Sim - Joaquim Bevilacqua - Sim - Joaquim 
Francisco - S-m - Joaquim Hoickel - Sim . 
Joaquim Sucena - l l n - Jotran Fre^t - Sim -
jonos Pinheiro • Sim - Jornal Lucas - S:m -
Jorge Arboge - Sim - Jorge Bomhausen -
Sim - Jorge Hoge - Sim - Jorge Leite - S.m -
Jorge Medauar - S*m - Jorge Uequed -
Nác - Jorge Vianno - Sim - José Agripino -
Sim - José Camargo - Sim - José Carlos 

Coutinho - Sim - José Carlos Grecco - Sim -
José Carlos Martinez - Sim - José Carlos 
Sabóia - Não - José Corlos Vasconcelos -
Sim - José da Conceição - Sim - José 
Egreja - S.m - José Elias - Sim - José 
Fernandes - Sim - José Fogaça - Sim - José 
Freire - Sim - José Genoino - Não - José 
Geraldo - Sim - José Guedes - Sim - José 
Ignacio Ferreira - Sim - José Jorge - Sim -
José Lins - Sim - José Lourenço - Sim - José 
Lu.z de Só - Sim . 

José Luiz Maio - Sim José Maranhão - Sim 
José Maria Eymoel - Abs José Maurício -
Sim José Melo • Sim José Mendonça Bezer
ra - Sim José Moura - Sim José Paulo Bisol 
- Sim José Queiroz - Sim José Richa - Sim 
José Santana de Vosconceilos - Sim José 
Serra - Sim José Tovares - Sim José Tiraco 

- Sim José Ulisses de Oliveira - Sim José 
Viana • Sim Jovanni Masini - Sim Juarez 
Antunes - Sim Júlio Campos Sim Júlio Cos-
tamilan - Sim Jutahy Magalhães - Sim Koyu 
lha • Sim Lael Varella - Sim Lavoisier Maia 
• Sim Leite Chaves - Sim Leopoldo Bessone 

- Sim Leopoldo Peres - Sim Leur Lomonto -
Sim Levy Dias - Sim Lezio Somler • Nâo 
Lidice da Mota • Nâo Loremberg Nunes 
Rocha - Sim Lourival Baptista - Sim Luca 
Alcântara - Sim Luís Eduardo - Sim Luís 
Roberto Ponte - Sim Luiz Alberto Rodrigues 

- Sim Luiz Freire • Sim Luiz Gushiken - Não 
Luiz Inácio Lula da Silva - Nóo Luiz Leal -
Sim Luiz Salomão - Sim Luiz Soyer - Sim 
Luiz Viana - Sim Luiz Viana Neto - Sim 
Lysaneas Maciel • Não Maguito Vilela -
Sim Maluly Neto - Sim Manoel Castro - Sim 
Manoel Moreira -Sim Manoel Ribeiro - Sim 
Mansueto de Lavor - Sim Manuel Viana -

Marcelo Cordeiro - Sim Mareia Kubiuchek 
- Sim Mareio Braga - Sim Mareio Lacerda -
Sim Marco Maciel - Sim Marcos Uma - Sim 
Maria de Lourdes Abadia - Sim Mário 
Lúcia - Sim Mário Assod - Sim Mário Covas 

- Sim Mário de Oliveira - Sim Mono Lima -
Sim Mário Móia - Sim Marluce Pinto - Sim 
Matheus lensen • Sim Mattos Leão • S im. 
Mouricio Campos - Sim Maurício Corrêa -
Sim Mouricio Fruet - Sim Maurício Nosser -
Sim Mouricio Pádua • Sim Murilio Ferreira 
Uma - Sim Mauro Benevides • Sim Mauro 
Campos - Sim Mauro Miranda - Sim Mouro 
Sampaio - Sim Max ftosenmann - Sim Mello 
Reis - Sim Melo Freire - Sim Mendes Canale 

. Sim Mendes Ribeiro • Sim Messias Góes -
Sim,Miehel Temer - Sim Milton Barbosa -
Sim M i l t n Lima - Sim Milton Reis - Sim 
Miraldo Gomes - Sim Miro Teixeiro - Sim 

Moema São Thiago - Sim Moyses Pimentel 
- Sim Mozarildo Cavalcanti - Sim Musso 
Demes - Sim Mynan Portella - Sim Nabor 
Júnior • Sim Naphtali Alves de Souza - SM 
Narciso Mendes - Sim Nelson Aguar - Não 
Nelson Carneiro - Abs Nelson Jobim - Sim 
Nelson Sabra - Sim Nelson Seixas - Sim 
Nelson Wedekin - Sim Nestor Duarte-Sim 
Sim Paulo Mincarone - Sim Paulo Pimentel -
Sim Paulo Ramos - Sim Paulo Roberto - Sim 
Paulo Roberto Cunha - Sim Poulo Silva -
Sim Pedro Caneoo - Sim Pedro Ceolm -
Sim Percival Muniz - Sim Pimenta do Veiga 
- Sim Plinio Arruda Sampaio - Não Plina 
Martins - Sim Pompeu de Sousa - Sim 
Rach.d Saldonho Derzi - Sim Raimundo 
Bezerro - Sim Raimundo Ura - Sim Raimun
do Rezende - Sim Raquel Condido - Sim 
Raquel Capiberibe - Não Raul Ferraz - Sim 
Renon Calhe.ros - Sim Renato Bernardi -
Sim Renato Vianna - Sim Ricordo Fiúza -
Sim Ricardo Izar - Sim Rita Comata - Sim 
R,ta Furtado • Sim Roberto Augusto - Sim 

Robe'ta Bole 
Roberto D A 
Roberto preii 
Robe1 

s.m Robe"o Brant -
sim Roberto creire -

m Roberic- jefferson -
s.m Roberto \ 

Robson Mannho •• sim Rodrigues Paln 
llffl Ronaldo Aragão - s.m Ronaldo Ca 
!ho - s.m Ronaldo Cezar Coelho -
Ronan Tito - sim Ronaro Corroo - sim Rosa 
Prata - s.m Rospide Netto - s.m Rubem 
Branquinho - sim Rvbem Med : 

Rubervol P.iotta - s.m Ruy Bacela. 
Nedel - não Salat-*' Carvalho -
Achoa - s.m Sandra Cavalcant: -
nho Furtado - s.m Sarney cilho -
Queiroz - sim Serg.o Soada - l 
Wernecl: - s-m Severo Gomes • s-m Sigma-
rfnga Se<xas - não Silvio Ab'eu - sim í 
Sessim - sim Siqueira Campos - sim 
Borges dos Reis - sim Scte-o Cunha 
Stelio Dios - sim Tadeu franco - não 
!Ost - sim Teoton.o Vlelo Fi'ho - l im Theo^ 
doro Mendes • sim Tito Costa 

, Aguic f, Ubirati 

Ao Valm 

i Victor Trovão • 

Udur 
Valter Pereira • 

Vicente Bogo -
Victor Fontana 

Vilson Souza - s... 
Vingt Rosado - sim Vinious Casanção -
Virg^ldosio de Senna - sim Virg ik 
- srm Virgílio Guimarães - não Virgil 

Távora - sim Vitor Buoiz - não VK 
._:...> Palrr 

Woideck Ornetas -

sim Wamo r de Luca -
Wilson Campos - sin 
ZÍZO Valadares - sirr 
Nilso Sguarezi - Sir 
Nion Albernaz - Si-
Sim Nyder Barbosa 
Sim Odacir Soares 
Nòo Onofre Correo - Sim Orlando Pache
co - Sim Oscar Corrêa - Sim Osmar Leitão 
- Sim Osmir Limo - SM Osmundo fiebouça 
- Sim Osvaldo Bender - Sim Osvaldo Mace
do - Sim Osvoldo Sobrinho - Sim Oswaldo 
Almeida - Sim Oswaldo Lima Filho - Não 
Oswaldo Trevison - Sim Ottomar Pmto 
Sim Paes de Andrade - Sim Paes Land 
Sim Paulo Delgado - Não Paulo Macorin 

n Waldyr Puglie 

n Nilson Gibson - Si 
n Noel de Corvo lho 
- Sim Octovio El 

A l»n , Guer-o - Nõo Aldo A roM» 
Abre.» Dios - S . Afine Mono Soltas 
Ann-bol Boreetes - Nâo Antaro de Borros . 
S,m AMonlO BrilB - Sim Anioni» C o ™ , » -
N»o Anionio Corto. Ko„d„r fe* . N â o 

Anionio Corl», M.„ata, Th»™ . M Õ 0 A r , , 0_ 
n» de Jeios - Moo António Forioi . Sim 
Ar»o„,o Gosoor - S,m Anloni» M o m - S i -

JAntonio Peroso - 5 i m 

| A n , o „ o S » . i m C U n o „ - N ó o A n , » „ , » U . „ „ 
N»o Amoldo For» o e Só - Sim Amoldo 

|Madins - NÕO Arnaldo Moraes - Não Ar 
ido Pr,e,0 . N õ o A . n o l d f í o , „ o n l a _ 

|Noo A-o ld . d . 0 l , „ r o - Nâo Ad „ - do 
, - - J m Asdrúbal Ben-es - Nóo Asss 
[ C O I M O - Nõo Aula L-ro - Noa A u n l o 
Larvoího - S.m Áureo MeUc - Nóo Bosii» 
Villom - Nâo Benod-ao Monteiro - sim 
Benedi.o do S. l» - S.m Benei» Goma -

|Nao Bernardo Cobrol - Nâo Be* A i ize 

Bezerro de Melo - Nóo Bocayu.o 
'Cunho - Sm Bonifácio de Androdo - N » 0 

rondao Monteiro - Sim Coió Pompeu -
'Nao Cardoso A U . - Nâo Corto, Alberto . 

rios Alberto Coo - Sim Carlos Chto-
Nóo Carias Cotia - Sim Carlos 

MoKOni - S,m Co-to, SonfAnno - Nâo 
|Corto> Vinagre - Nâo Correi Benevides -
Nao Cei.o d . Co.tro - Sim C.I,o Dou-odo 

Cais Neto - Nòo Cesor Mo'a -
Chaga, Duone - Nâo Choga, Neto -

A b , Chaga, Rodrgu., . S , „ C r „ c o H „ m . 

b e - . » - N ó o C h r , „ o v a m C h , o r a d i a - N ó o 
|Od Carvalho - Sim C d Sobóia de Corva-

Noo Cioudio A „ ío - Nóo COM 
ira - Não Cristina Tavares - S-m Cu 

M l . Bu.no - Nóo rjoJton Conob-ova - Nõo 
IDorcvD.Ho, - Sm Dorcy P 0 2 „ - Não 
Doso Coimbra - Não 
Davi Alves S.iva - Nóo Del Bosco Amaral -
Nao Dellim Ne.to - Nâo Del» Braz - Nâo 

Arneiro - Nõo Dionísio Hoge -
|Noo D-rce 1-uft, Quadra, . S l m D i r c e u J Q f _ 

- i Divoldo Suruogy - Nâo Dienal 
|Gonçalve, - Nâo Domingos Leonell, - Sim 
Dc,,.io Companon - S,m Ed.sor, Lobão -
Nao Ed.vaido Mona - Sm Edme Tovor.s 
Nao Edmilson Valentim - S-m Eduardo Bon-

ardo Jorge - S-m Eduardo 
More-ro - Nâo Egídio Ferreiro Limo - Sim 
Elo , Murod - NãoEli.l Roarigu., - Não 

Não Eraido Tinoco - Nõo 
-do Trindade - Não Enco P i o r a r » -

Bonko,k, - NÕO Eucl.de, Scalco -
Noo Eun.ee M,ch,le, - Não Evaldo Gonçol-

Nao Expedito Machoao - Nõo Fob.o 
'eldmonn - Nõo Forabul,„, j „ „ i o r . N ã o 

onde, • Nõo Fausto Rocha -
Noo Fel,», M . n d „ . m Q F e r e j N o r f e r 

Nao Fe-nondo B.z.rra Coelho - Nâo Fer
nando Cunho - Nõo Fernando Gospanon -
Sim Fernondo Gome, - Não F.rnondo San
tana - Sim F.r„a„do V . I O K O - Sim Firma 

C a , t r o - N õ o Flávio Polmi.r do Ve-ga-
FlOVto Rocha - Nõo Ftor„ton Fernan-

iceno Paixão Sim Franca 
Francisco Amoral - s m 

" ~ C a ™ » r o - Nõo Francisco Dtoge-
Nao 

Herança: 291 a 182 
Quem votou "não" era contrário à retirada do direito 1 h~n , 

2 f a n e c o Kuster S l „ Froncca Pinto - , » . ^ " « « « « f O d 0 t t X t o e c o Ku,,e,-S,m Francisco Pinto- Sim 
Froncca Rollemberg. N â „ Franci,co Ro» 

rÍLr£!S!! S°"" • NSo F""°*> L«"« 
Noo Gabriel Guerreiro - S,m Gond- jorna -
Noa Goston. R-gh, - Não G.neboldo C » . 
m o -Sim G.ne„o Bernardino - Não Geo-
voh Amarante - Sim f- » " ^ 

« ^ - S i m Geraldo Compôs-Sm Geral
do Fl , „ ,ng - Não Ctaraldo Meto - Sm 
Gerson Cometo - Nâo Ge-son Marcondes -
Sm G. r ,a „ p . r „ . N Õ » G . o . l Donio, -

S m C Ihf " ° ' n N Õ ° G ° ™ S ° P " ' " c to -
Sm Gu-lhorm. Polme„a - Sim Gumercndo 
Mi nomem - ttfm r"i .,.._ , 

H a r o , d » L . J " s , m r o ° d a a ' s r a - N S 6 m 

^ S . m ^ a X o ^ u . ' 
Eduarao A . . . , . Não Heraclito For, . , . L 
Hermes Zanet. - Sim H,tono Bra- N" 
Hom.ro Santo, - Nóo Humberto'"ucenrT 
Noo Humberto Souto- Nâo t b w l W , . 
Noob, .nP, „h , i roS,mlnoc ,ncoOl .ve- ra -
Noo Irajo Rodrigi», - Sim Irom So,o'»a 
Sim Iropuon Co.to Juni», . N S o l m < J pos . 

FrrLv, ? I S ™ e ! . W ™ * r i e y Nâo «amor 
ronco - Sm Ivo Ce-sosimo - Não Ivo ' *H-

- Nõo Lo Vonderlmde - Sm Joc, W 
gorta - Nâo ' ° 

Jo.ro Az, - Não toiro Carneira - Não 
Jarbas Pa.sonnho - Noo Joyme Pol.or.n -
Noo Jayme Santono - Sim J „ u , Toiro -
Noo joac, Góes - Abs Joõo Agr ip , „ „ . Sm 
Jooo Caímon - Nâo João Carlos Bocelor 
Sm J»»o Costalo - Nõo joõo da M a » . 
Não Jc»o Lobo - Nâo Joâa Mochodo 
Rollemberg . Não joâo Menezes - Não 

o r m £ T ' S ' m J o a 0 l W - N 5 = Joa
quim Bevilocoua - Não Joaquim Francisco -
Nao Jooqum Ha-cke, - Não Jooqum Suce 
n» - Não Jofron Freiot - Nõo Jono, Pi„he,-0 

- Noa Jon.vo; Luca, - Nóo Jorge Bo,„ho„-
N õ V , ^ ; » r f H °9« - Sm Jorg. t . „ . . 
N»= orge Medouor. Não Jorge Uecued -
No» J»rge V » „ „ » . Nâ» Josí J T X " . 
Noo Jo.4 Camarg» . Não Jo , í Corto, 
Çoul.nho - Não Jorf Cario, Grecco - Sim 
José Cario, M o r , ™ , . Não Jo,é Corta, 
Soba» - Sm José Canos Vo^oncelo, -

N T „ u * A ° S ' ° " N õ ° J o ! Í da Conceição -
^ o J o . é E g r.,a - Não Jos. El»s - M o o 

Geraldo - N»» J o l é Guedes - Nâo J»,* 
J » ' o . - N ã o J o , é L , n , - N õ o J o , é L o u r e „ ° í í 
- N » » J » s é L „ ( , c J . S â - N õ o J o s é L u , M , ° 
- N o o José Mana Eyma.l - Nâo José 
Mouncio - Sim José Melo - Nâo 
Jos. Míndonço Bezerra . Não José Mou-o 

MN5oJ»sé Poulo B,s»l- Sim José Queir», . 
Noo Jo,é Rlcho - Não José Santono de 
Vosconcilo, - Nõo José Serra - Nâo José 

S S L T H O ? m Jo!4 T,"oco - N » JO* 
Ulisses de Olive.ro - Nõo José V»no - Não 
J o . o n n , M a , „ , - N õ o J u a r . , A n - u n , s - S , m 
Júlio Compôs - Não Júlio Costomilan - Sim 
Jutohy Magalhães - Nâo Koyu lha - Sim 
lael Varella - Nõo La.oisier M o » - N â 0 

U M C h á . . , . Sm, Leopoldo Be,,one - Nâo 
.apoldo P e r . , - A B s L , „ r L a m a „ , o - N â ^ 

Uvy D.a, . N â o Lezio Sothl,, - Sm L.dic. 
do Mo,a - S.m Lounval B»pl,sto - Nõo I úc o 
Alcântara - Nâo Luis Eduardo - Não Lui, 
Roberto Ponta - Nâo Lui, Alberto M + M M 
" Sim Lu.z Fre.re - Sim L u , Gushit.n - S ; m 

U £ Inácio Lula da SUva - Sim Luiz Leal . 
Nao LuK: Mo fO l * . - Nõo Lu„ Solomão -
,, ~ S o y , r " Nõo Lui, Viona - Nõo Lui, 
Viana N „ o - Não Lyiõn.a, Maciel - Sm 
" o o u " o Vilela - Sim MoWy Neto - Nâo 
Manaet Cos-ro - Não Manoel More™ . 
Sm Manoe, Ribei-o - Não Mansu.io d . 
Lavo, -Sim MVceio Cordeiro - Sm Marco 
Kub.tsch», - Não Márcio Loc.rda - Sm 
Moro» Moo», - Não M»rcond.s Gad.lha -

Morto de Lourdes «badia - nõo Maria 
Uioo - nâo Mano Aaad - nâo Mano 
C o m . - , „ , Morio o . Oliveira - nâo Morto 
uma - s,m Mano Moio - ,im Morluc. Pinto -
nao Molhou. ! « , , . „ . „ & , Morto, b « o . 
noo Mouricio Compo. - nõo Mouricio Cor
roo - „ m Mouricio Fru.1 . , i m Mouricio 
N o m r . nâo Mouncio Poduo - nâo Mouri-
Ito FVr. i ro Lima - .im Mouro E, i»v id» . 
"T " " " O C ° m P o . - sim Mouro Mirando -
ooo_ Mauro Sampaio - nâo Max f l r M I l i n i u 
• noo M,l lo Re-, . n te „ , , „ F r „ i r , . J J 
Mondo. Conota - ,im Monota, ( f e t o . , ( „ 
M ^ o . Go^s - nõo Mich.1 T.mer . „ & , 
Milton Borboo - „ â o Milton Limo - nâo 
Milton l i « , - noo Miraldo Gomo. . nõo 
Miro Teixeira . , í m x , ^ , , S i j T 

>im Moyso, Pim.ni.1 . , „ Mozarildo Co-
valconli • não Muuo D m , , . , l m Nobor 

Júnior - nâo Nophloli A I V M de Sou,o - nõo 

N o r a » Mond« . nâo h W » Aouiar - „ m 
N o » n Jobim - ,im M m Sabra - nõo 

Notaon Soixa. - ,im N o t a , VV.de.in . .im 
Nolton Frir ir ich - ,im rte.lor Duarre . .im 
N.lK> Sguar.zi - , i „ N i l M ( , G i ( j l o n _ ^ 

Nion Albernoz . nâo No.1 d . Carvalho -
. m Nyd.r Barbo» - „ & , Octovio Elísio -
sim Odacir Soar. , - noo 

Olavo Pire. - Nõo; Olivio Outro . Sim 
Onofr . Corrío - NÕO; Oicor Corroo . 

NÕO; C w o l d o Robouço. - Sim, 0,woldo 
Bonde- . Nâo,- Ojvaldo Mocodo - Sim-
Oivaldo Sobrinho - NSo, O w a l o d Alrníi-' 
do - Não,- 0 .woldo Lima Filho - Sim 
O.W0U0 Tr.vi.an - Nâo; Oriomor Pinto -
Nâo; Po. , d . Androd. - Sim; ft» Landim -
Não; Poulo Delgado . Sim; Poulo Moconni 
- sim,- Paulo Mincaron. - Noo Pouio Pí-

Rotorro - Nâo, Poulo Rotorro Cunho -
N4o, Poulo Silvo - Sim; Podra Cartado . 
Nâo,- Percival Muniz - Sim- Pimx*nrn * . 
V. IO0-Nâo, Plinto Arruda o o r n ^ o Sim 
M n * Martins . Nâo,- Pomp«, d . Sou» .' 
õim; Raimundo Bezerra - S im; . No». Rol". 
rnundoLira - N â o , Raimundo «ozond . -
Nâo; Rcjuel Copittarib. - Sim,- Raul Forro, 
• Sim, R,non Colhoiro. - Sim;$im;tona,0 

«•noto Vianno - Sim, Ricardo I z o r . N í o 
Rito Comoto . Sim; í l ia Furtado - Nâo 
Robor-ro Auguro - Não; Roborto Bol«tro ! 
Não; Roberto Sront - Nõo, Roberto D-Ávilo 

- Sim; Rob.no f r . i , - Sim, Roberto Torr» 

- Noo, Roberto Vital - Noo, Robwn Mori-
" J ^ ™ . - R a d r i g u M Polho . Nâo, Ronoldo 
Arogoo - Sim, Ronoldo Carvalho . Sim-
Ronaldo Cezor Coelho - Sim,- Ronan Tito 
Sim, Sonoro Corr ia . Nâo, Rora Prato 
Nâo, Romid. Nono - Sim, Rubm Branqui-

Pitotto - Não; Ruy Bocelor. Sim; Ruv Nod.1 
- Nâo, Salotiol Carvalho - Ab . Somit 
Achoo - Nâo,- Sandra Cavalcanti - Nao 
San.i„ho Furtado - Nõo, Sornoy Filho ' 
Nâo, Soulo Queiroz - Nõo, S.rgio Spodo 
Nâo, Sérgio W.rnoc, . NÍO; sVvorVGo-
u L S ™ i f w ™ * » » S«i*o> - Sim, Silvio 
Abreu . Nâo; Simoo SoWm - Nâo, Siqueira 

Não, Sot.ro Cunho - Noo; Slolio Dia. 
NSo,- Tootau Franco - Sim,- T.lmo Kir.t . 
NâO; Teoronio Vll. lo Filho - Sim; Tlv»odoro 
Mende, - Não,- Tiro Co.to - Noo,- Ubiraton 
Aguiar - S i m , Ubiroton SfXn.ll. . Moo-
N Í , ? / " ? " S í m ' Volmir Compoto 
Nâo, Voltar P.r.iro - Sim, Vo«:o À U 
» J i V » , Bogo - Sim Vicror Foccioni -
Não; Victor Fontono - Nâo, Victor Trovão -
N ã õ ; v . " " " V ^ o - S i m i V i n g l R M o d o -
NSo,- Vmiciu, Can»nçâo • Nâo,- Virgildo.io 
d . S«no - Sim; Virgílio Gotoui . Nâp. 
Wgi l ia Guimarõ.» - Sim; Virgílio Tovoro ' 
Nâo,- Vivaldo Barbo» - Sim, Vlodmir Pai 
me.ro - Sim; Wolctoc. Ornolo. - Nâo, Wal 
« V P o g l w . Sim,- Wilmo Moia - Sim 
Wibon Campo. - Nâo,- W i t o n Martin. -
Não, ^i2a Valodaros - Sim 

OHve.ro
Eun.ce
Bu.no
IDorcvD.Ho
Eucl.de
Eun.ee
Hom.ro
Jo.ro
Olive.ro
VV.de.in
Tr.vi.an
Rob.no
Sot.ro
SfXn.ll
me.ro

